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RESIJMO:O parecer evidencia a importância teórica
e prática de vários princípios e valores constitu-
cionais, como a boa-fé, a segurança jurídica, ra-
zoabilidade, proporcionalidade e fina lidade. Nesse
diapasão, a lei, ao ser elaborada, não pode discre-
par desses funda mentosjuridicos, sob pena de in-
constitucionalidade. A par disso, a interpretação
da lei deve ser atual, ou seja, conforme as novas
concepções da sociedade, consoante o seu enten-
dimento em nossos dias. Uma lei feita com certo
propósito, ao longo do tempo, pode voltar-se para
outro fim. As infrações administrativas e penais
no âmbito da Justiça Eleitoral não fogem desses
propósitos; a insignificância da lesão, a tipicidade
mitigada, em face do contexto normativo; e a mu-
tabilidade das normas eleitorais, fazem com que
o intérprete tenha que se precaver diante de uma
possível análise isolada da norma eleitoral, pondo

ABSTRACT: A legal opinion evinces the theoretical
ano practical importance of various constitution-
ai principies and values, such as good faith, legal
certainty, reasonabieness, proportionality and
purpose. Accordingiy, a iaw, when drafted, shouid
not conflict with these legal postulates, under
penaityofunconstitutionaljty. lo addition, the in-
terpretation ofthe law must be current, that is, in
une with the new conceptions of society, as they
are understood these days. A law made for a given
purpose may be turned to another end over time.
Administrative and criminal offenses within the
scope of the Electoral Justice do not escape these
purposes; an insignificant injury, a mitigated
crime, from the perspective of its statutory defi-
nition; and mutable electoral norms, mean that
the interpreter has to guard against a detached
analysis of the electoral rule, whicb could put
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em risco todo o conjunto, o sistema jur'dco brasi- the wbo!e Brazilan legal system at risk. Dispro-
lero. Penalidades desproporcionais sem razoabi portionate penalties, devoid of reasonableness,
idade, esem contexto atual,não podem prosperar and not failing within the current context, cannot

no regime democrático de Direito thrive under the Rule oL Luw.

PALAVRAS-CHAVE: Infrações administrativo-eleito-
rais e penalidades crmnais eleitorais - Razoabili-
dade, proporeonatdade e finalidade - Segurança
jur dica - 1 p cidade - Insignificância da lesão -
Finaldade das penas.

KEYWORDS: Administrative electora 1 offensos and
electoral criminal punishments Reasonab]eness,
proportionality and purpose - Legalcertalnty -
Statutory def nton of a crime - nsignificant in
jury Punishment purpose.

Pioccsso: ( ... )
Consulcutc: ( ... )

Trata-se de expediente administrativo, instaurado pelo Ministério Publico
Federal, pelo qual pretende apurar suposta pratica de infração por parte do(a)
consulente, então candidato(a) ao Parlamento Federal.

De acordo com a representação, o(a) candidato(a) teria extrapolado o uso
lícito da propaganda eleitoral, ao permitir que algumas pessoas, no Facebook,
dessem depoimentos por meio de línguas nativas.

Em razão disso, teria havido infração ao 242, do Código Eleitoral, o que pos-
sibilitaria (a) a representacão, com o procedimento da Lei 9.504/97; bem corno
o (b) inquérito policial, por infração criminal, por subsunção ao artigo 335, do
mesmo Código.

Chamado a prestar declarações, o(a) consulente esclareceu ter tido a intenção
de demonstrar a cultura dos diversos povos do Estado, por conta da miscigena-
ção e sincretismo cultural. Em nenhum momento teve propósito de ofender a
soberania nacional, tanto que os interpretes (natos e naturalizados) traduziram
os comentários para a língua portuguesa.

Os ilustres advogados do(a) consulente elaboraram petição, na qual preten-
dem que seja arquivado o expediente administrativo.

Feitos esses esclarecimentos gerais, passo a analisar o caso.
A primeira observação a ser feita: o(a) candidato(a) estava de absoluta boa-fé.

A ideia de demonstrar ao eleitor o apoio de pessoas de culturas diversas, todas se-
diadas ha anos, no Estado, por meio do uso das línguas nativas, é simples meio de
coiniuiicaçõo iritcracional: conforme se sabe, as mensagens consideradas ideais,
boas, eficazes, são aquelas em que o receptor delas as recebe, com a mesma iden-
tidade, ou propriedade, do emissor.
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Para esse mister, na comunicação, o emissor da mensagem tem que se valer
da linguagem do receptor; saber seus hábitos, sua cultura, seus ideais de vida etc.
Então, conquanto deforma rápida, sem comprometera lisura da propaganda, o que
o(a) candidato(a) fez, na verdade, foi usar expediente eficaz de comunicação,
consoante as formas de inter-relacionamento emissor— receptor.

A fonoaudióloga Andréa Monteiro de Barros Machado explica as regras bási-
cas da boa mensagem, dentre elas, justamente, "precisa ser transmitida no código
linguístico do receptor"; e o "canal a ser utilizado deve ser determinado pelo re-
ceptor e não pelo emissor." (Falando Muito Bem em Público, p. 24, Makron Books,
São Paulo, 1999).
Quem- não ouviu a expressão: "O cliente tem sempre razo"?; no caso, a ex-

pressão talvez fosse esta: "O receptor [da mensagem] tem sempre razão".
Dessa forma, o(a) candidato(a) valeu-se de um meio eficaz de comunicação

consoante as culturas e línguas apropriadas do receptor; e, respeitando a língua pá-
tria, houve tradução do texto por intérpretes, brasileiros, natos ou naturalizados.

Aliás, não houve contestação do conteúdo da mensagem e da sua tradução ao por-
tuguês, pois foram mesmo escorreitas - o que demonstra, mais uma vez, a boa-fé
do(a) consulente.

É preciso frisar, a boa-fé está também evidenciada no fato de que houve, na
mesma ocasião, o uso da língua de libras [por sinais] , para surdos-mudos; significa
dizer, estes também foram destinatários das mensagens.

O objetivo último do(a) candidato (a) - aliás, louvável—era chegarás colônias
e aos surdos-mudos mensagem no sentido de que a representatividade dele deve-
ria continuar, com as novas eleições [ele representa, como parlamentar, todos os
segmentos da sociedade do Estado].

Finalmente, instado, pelo juízo, para retirara propaganda da mídia eletrôni-
ca, o(a) candidato (a), imediatamente, assim o fez; outra demonstração de boa-fé,
responsabilidade e respeito às decisões do Estado. Inclusive, não discutiu, ou inter-
pôs recurso ou qualquer empecilho ao cumprimento da ordem judicial.

Em qualquer relação jurídica, sobretudo nas responsabilidades por infrações
administrativas, criminais ou civis, o princípio geral de Direito, 'boa-fé' espraia-se
'a passos largos' no âmbito jurídico; outrora reconhecido no exterior, esse prin-
cípio do Direito vem sendo a cada dia estudado pela doutrina, e aplicado nos
tribunais pátrios. Desnecessárias longas citações a respeito disso; doutrina eju-
risprudência acolhem, sem percalços, esse princípio geral de Direito.

No entanto, a boa-fé dos sujeitos da relação jurídica está ligada, necessaria-
mente, a outro princípio geral de Direito, talvez o mais importante de todo o or-
denamento: a segurança jurídica.

PenHcãdn na Justiça Oeitora: crncfpu sa
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Expõe, com a maestria de sempre, o saudoso Geraldo Ataliba:

O Direito e, por excelência, acima de tudo, instrumento de segurança. Ele
é que assegura a governantes e governados os recíprocos direitos e deveres,
tornando viável a vida social. Quanto mais segura uma sociedade, tanto mais
civilizada. '(FOLGOSI, 1998).

Insculpida na Constituição Federal, no artigo 5°, "caput", e na Lei de Processo
Administrativo Federal, artigo 2°, "caput", dentre outras legislações, a segurança
jurídica constitui a base do Direito moderno; pilastra da ordem jurídica, verdadei-
ra limítctcõo as acõcs do Estado.

Escrevi:

'Hoje, tal principio [segurança jurídica] encontra-se normativamente inserido
no art. 2°, capuC. da Lei 9.784. de 29.01.1999: decorre, porem, do Estado Dc
mocrattco dc Diïcito. Na verdade, faz parte do sistema constitucional, pois trata-
-se de um dos pi in rpios gerais di' Direito." (VITTA, 2001. Grifos não originais).

Assim, tendo agido o(a) consulente de boa-fé, não pode sofrer reprimendas
do Estado, quaisquer delas, sob pena de malferir o princípio da seguraiiçajundi-
ca, pedra-de-toque do ordenarnento nacional. Caso contrário, haveria ofensa a
Constituição da Repub[icct e às leis do pais.

Ligado ao principio da boa-fé e ao da segurança jurídica, de forma umbilical,
esta o da rcizoabilidadc. Assim como os atos da Administração e os dajustiça, os
atos legislativos devem guardar esse desiderato; as leis não podem ultrapassar
certos limites do razoavel, segundo a concepção determinada no caso concreto,
isto é, as especificidades atinentes a situação do fato.

Assim, nas lições de Humberto Ávila, urna das concepções do principio da ra-
zoabilidade [para aquele autor: postulado] está, justamente, na consideração do
aspecto individual do caso, quando ele é desconsiderado pela genérica formula-
ção legal.

Exemplifica o autor nacional com a situação em que urna empresa procedeu
à importação de quatro pés de sofás, para um sofá, urna única vez, sem efetuar o
pagamento do tributo. O Conselho de Contribuintes anulou a decisão anterior
da Administração [primeira instância], "por violar o princípio da razoabilida-
de, na medida em que urna interpretação dentro do razoável indica que a inter-
pretação deve ser feita 'em consonancia com aquilo que, para o senso comum,
seria aceitável perante a lei: [Processo 13003.000021/99-14, 2° CC, 2 Carnara,
18.10.20001 (Teoria dos Princípios, p. 156, 10. ed., Malheiros, 2009).
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Uma outra concepção, referida pelo autor quanto à razoabilidade, atém-se à
harmonização da norma jurídica com as condições externas de aplicação (idem, ibi-
dem, p. 157). Dentre as situações delineadas pelo doutrinador brasileiro, desta-
co, neste momento, aquela [indicada por Gino Scaccia e citada na obra do autor
nacional] em que a norma é concebida para ser aplicada em determinado contexto
socioeconômico [e político], e não mais possui razão para ser aplicada. (idem, ibi-
dem,p. 158).

É a situação jurídica albergada no parecer.
O artigo 242 do Código Eleitoral determina a observância da língua nacio-

nal, na propaganda nas eleições; já o artigo 335 estipula infração criminal 'fazer
propaganda, qualquer que sela a sua forma, em língua estrangeira', com pena de
detenção de três a seis meses e pagamento de 30 a 60 dias-multa.

A manifestação do(a) candidato(a), em língua estrangeira, por breve espaço
de tempo, episódica, teve sentido cultural, ao respeitar as diversas raças sediadas
no território sul-mato-grossense. Veículo eficaz de comunicação, a fala episódica
em língua diversa da nacional teve o condão de aclarar ao eleitorado o apoio de
vários segmentos da sociedade ao candidato, independente da raça e da cultura e
das diversidades próprias do meio social.

A passagem de algumas pessoas falando na sua língua nativa, com tradução
ao português, não pode ser considerada situação suficiente para a determinação
e sanção contidas nos dispositivos normativos invocados; sobretudo quanto ao
artigo 335, pelo qual qualificou crime fazer propaganda em língua estrangeira.

É de conhecimento cediço, fato notório, que prescinde de prova, nos termos
do artigo 374, 1, do CPC, a população sul-mato-grossense constitui-se de cultu-
ras diversas, por conta do grande número de estrangeiros', de várias naciona-
lidades, que aqui vieram e fizeram seus lares, suas famílias. Além de paulistas,
paranaenses, mineiros e rio-grandenses, inúmeras raças vivem aqui, cada qual
com sua cultura, com seus ideais, expectativas e planos para o futuro.

Na verdade, os trilhos do trem da antiga Noroeste do Brasil trouxeram essas
e outras pessoas para o Estado; de fora, japoneses, árabes, espanhóis, sul-ameri-
canos, entre outros, com destaque aos índios, sediados neste território há anos.

Por conta dessa miscigenação, a forma de comunicação entre os segmentos da
população tem caráter diferente da de outras regiões do país. Buscam-se a melhor
maneira, peculiar até, de comunicação; alteram-se as formas pelas quais as pes-
soas se interagem; e, assim, a simples menção, um falar, na língua nativa desta ou
daquela raça, ou em libras, nada pode infirmar a lisura da comunicação, mesmo
no âmbito eleitoral. Seria negar a realidade do Estado

Garci a . enáades na .iusnça etnra:: o'ncc: cc tca
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Conforme dizia Jellinek: "não se abatem pardais com canhões". Vale dizer, a
norma jurídica não pode conter penalidade, sanção, inadequada, desproporcional,
ticio-razoável, em face da situação jurídica concreta. Verdadeira heresia jurídica,
inconstitucional idade da norma obtusa, que peca pelo excesso, pela despropor-

cão entir afeito e o resultado da interpretação da norma jurídica.

Ante o principio da proporcionalidade, é vedada a imposição de obrigações,
restrições e sanções cm medida superior àquelas estritamente necessárias ao aten-
dimento de interesse público' [Lei 9.784, de 29,01.1999, art. 2°, parágrafo único,
VI].

É que o Estado [no caso, a Justiça Eleitoral, nafiincão administrativa— rcprc
sentacão/inulta: e tia funcãojurisdicional-criniinal] só pode atuar com os instru-
mcntos iniprescindis eis cio cumprimento dafinaliclacte da norma. Assim, o agente
publico [todos] deve também observar o princípio da finalidade [da Constituição
Federal cdci lei] (Heraldo Garcia Vitta. PoderdePolícia. p. 176, Malheiros. 2010).

No entanto, afinalidade da lei e diversa, varia no tempo e no espaço; e esta liga-
da, necessariamente, a rcizoabilidacle e proporcionalidade, postulados ou princi-
pias do ordenamento.

A razoabilidade propugna por uma interpretação adequada danorma jurídi-
ca, a medida de sua aplicação no contexto social e político do momento. Não se pode
aplicar uma norma jurídica, tendo por conta a origem dela [no caso, a princípio,
a protecão cia soberania nacional], mas, principalmente, em vista das condiçõesju-
rtciicas atuais de interprctacão e aplicação.

Com eleito, ha tempos, referindo a técnica da interpretação histórica da nor-
ma, adverti:

"Cautelas cio exegeta - Tal processo míerpretativo, embora valioso, deve ser
utilizado com cautelas. E que quando a lei ingressa no ordenamentojuriclico,
com sua vigência, lecebL' influência das cicmciís nornias existentes no sistema;
há correlacão de forças. Interconexão entre as normas jurídicas, fazendo com
que. possivelmente, a intencão cinterior do legislcicloi; quando elaborou determi-
nada lei, seja desvii moda, tornando-a coinplctainentc difct ente.' (Heraldo Gar-
cia Vitta, Aspectos.... cit.. p. 129, grifos originais).

É que ofini da lei [sentido telcológico] pode variar com o tempo; o brilhante
autor italiano, Francesco Ferrara, assevera:

'A  rceiio legis pode mudar com o tempo. O intérprete, examinando urna norma
de ha um século, não está incondicionalmente vinculado a procurar a razão
que induziu o legislador de então, mas qual e o fundamento racional de agora.
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Assim, pode acontecer que uma norma ditada para um certo fim adquira fun-
ção e destino diverso." (Interpretação e Aplicação das Leis, pp. 38-39, Saraiva,
1934).

Todos esses valores, princípios, bens, dados da experiência e quejandos, de-
vem ser considerados pelo exegeta e, sobretudo, pelo legislador; "as leis devem
ser razoctveis, proporcionais, restringir o mínimo possível a liberdade dos adminis-
trados e, especialmente, respeitar o conteádo essencial estabelecido na Constitui-
ção." (Heraldo Garcia Vitta, Poder..., cit., p22).

Atualmente, o Código de Processo Civil (art. 1°1 determina ao intérprete a ob-
servância dos valores e normas fundamentais estabelecidos na Constituição; crité-
rios que devem ser aplicados nas searas trabalhistas, administrativas e eleitorais,
por força do artigo 15, do mesmo código.

Nessa senda, é preciso verificar até que ponto, hoje, tanto o artigo 335 quan-
to o artigo 242, do CE, tem consistência ao caso concreto. A resposta só pode ser
negativa!

Evidentemente, o Texto Constitucional cultua, prestigia, as diversas naciona-
lidades, raças, que aqui convivem. Citarei alguns artigos:

—art. 3°, 1V—um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil
é 'promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade
e quaisquer outras formas de discriminação';
- art. 40, jjJ, VIII e IX - dentre os princípios que o Brasil deve adotar, nas re-
lações internacionais: 'prevalência dos direitos humanos'; 'autodeterminação
dos povos'; 'repúdio ao terrorismo e ao racismo': cooperação entre os povos
para o progresso da humanidade';
- art. 40, parágrafo único - a busca da integração econômica, política, social e
cultura dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade
latino-americana de nações;
-art. 5o, "caput" -'Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e estrangeiros residentes no país a in-
violabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à pro-
priedade';
- art. 5°, LI - o brasileiro naturalizado poderá ser extraditado somente no caso
de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de envolvimento em
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins:
- art. 12, II, 'b' - os estrangeiros de qualquer nacionalidade podem ser natu-
ralizados, bastando, para isso, residência no Brasil há mais de quinze anos e
requerimento formal.

Garcia. Fenandades na USUÇa Enitora: nnc pio ca coa-n
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Alem disso, a Constituição Federal contém inúmeras 'normas de proteção'
da cultura destaco, neste momento, o parágrafo primeiro, do artigo 215, da CE,
segundo o qual 'o Estado protegerá as manifestações das culturas populares, in-
dígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civi-
lizatorio nacional.'

As diversas etnias que formam o processo civilizatorio nacional integram o
meio ambiente cultural; compete ao 'Estado e a coletividade defendê-los e preser-
vá-los, para as presentes e futuras gerações'. (art. 225, "capul", CF). Conforme
deixei registrado noutro trabalho, "o conceito de meio ambiente deve ser amplo,
nos termos das normas jurídicas do país." (Heraldo Garcia Vitta, Responsabilida-
de Civil e Adnií,iistrcitiva por Dano Anibiental, p. 26, Malheiros, 2008).

Realmente, o conceito de meio ambiente é amplo; e advém do Texto Constitu-
cional, Tanto que o artigo 23 da Constituição elenca as competências aclmiuistrati -

vas concorrentes das entidades políticas, dentre as quais 'proteger os documentos,
as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos as
paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos' (III); 'impedir a evasão, a
destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor histo
rico, artístico ou cultural'(IV).

Assim, o patrimônio cultural brasileiro faz parte do meio ambiente; todas as
formas de expressão cultural devem ser preservadas e protegidas, como os indí-
genas, os caiçaras, os caboclos etc. (Alvaro Luiz Valery Mirra, Fundamentos do
Direito Ambiental no Brasil, RTDP8/206-219).

Acrescento, ainda, a proteção aos deficientes físicos, cujas normas constitu-
cionais determinam, expressam ente, a participação do Estado e da sociedade, a
fim de que eles possam integram o meio social, de forma adequada. Basta referir
ao artigo 227. § 1°. II. da CF [redação da EC 65/2010, quanto aos programas de
atenção e atendimento; e ao artigo 23, II, quanto à competência administrativa
concorrente das entidades políticas, ao determinar a protccão das /7CSSOCLS porta-
doras de deficiências fisicas.

O(a) consulente, conforme se frisou, utilizou da língua dos surdos-mudos,
com a finalidade de comunicar-se com essas pessoas, assim como o fez com os 'es-
trangeiros' nativos, ou com aqueles que aqui fincaram suas raizes! Nada errado;
utilizou-se de forma de comunicação eficaz, sem qualquer comprometimento da
soberania nacional, ou da igualdade dos concorrentes.

Esses 'mananciais de normas jurídicas', protetoras do ambiente; dos deficien-
tes físicos; dos estrangeiros; de outras raças; dos naturalizados; das pessoas em
geral, propiciam uma melhor compreensão da ordem jurídica, pois reforçam a
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dignidade da pessoa humana, fundamento da República Brasileira. Para essa inte-
ração, não se pode prescindir de meio de comunicação idôneo, eficaz, portanto,
na linguagem do receptor. Caso contrário, não haveria comunicação, mas um pa-
lavreado sem nexo, ou sem significado. As palavras não são ruídos; são formas
de expressão, e devem ser consideradas tanto pelo emissor quanto pelo receptor.

De outro lado, a Constituição garante a liberdade de expressão (art. 50, IX),
e de manifestação de pensamento (art. 50, IV), bem como o acesso à informação
(art. 50, XIV). E, justamente, nessa linha, as pessoas manifestaram-se na língua
nativa, ou em libras, para os deficientes físicos, expressando-se conforme sua
cultura, sua raça, seu meio social. Do que adiantariam essas garantias constitu-
cionais sem que houvesse a garantia dos meios de comunicação? Quem quer os
fins deseja os meios! Ambos estão numa relação de causa e efeito. Sem um, não
há o outro!

Dessa forma, parece bastante insensata a interpretação literal do artigo 242,
do CE e, sobretudo, do artigo 350, que qualifica como crime a propaganda elei-
toral que não seja na língua portuguesa.

Nesse ponto, ao considerar o caso concreto, esses dispositivos legais vêm de en-
contro a vários artigos da Constituição e, assim, não podem ser aplicados à situa-
ção analisada. Haveria ofensa aos princípios da segurança jurídica, razoabilidade
e proporcionalidade; ofensa às diversas regras da Constituição.

Especificamente quanto à representação eleitoral [seara administrativo-eleito-
ral], com finalidade de imposição de multa, pelo judiciário, por conta da suposta
propaganda eleitoral, o eminente magistrado, do Tribunal Regional Eleitoral de
Mato Grosso do Sul, proferiu decisão muito bem-elaborada, consoante os dita-
mes da justiça e da ordem pública.

Realmente, de acordo com o dcc isum, não há previsão legal para a aplicação da
pena de multa, no caso; ademais, ainda nos termos da decisão proferida, com o
término do primeiro turno das eleições, as representações e recursos perdem ob-
jetos, exaurindo-se a fase processual. Dessa maneira, o ilustre julgador reconhe-
ceu a ausência de interesse-utilidade da ação, e julgou o processo sem resolução
do mérito, por perda superveniente de objeto.

Vem a pergunta? Se não foi apenado na esfera administrativo-eleitoral, ante a
ausência de sanção, e do exaurimento do objeto, poderá sê-lo na esfera criminal?
Não haveria ofensa à razoabilidade, considerando o caso concreto?

Realmente, no Direito brasileiro, as instâncias penal e administrativa são in-
dependentes; porém, se o Estado abriu mão de impor pena nesta área, como de-
veria e poderia impor aquela [criminal], sem macular a razoabilidacie?

o: Ga'oi;, Penalidades na Justiça EIeitora: ornc:p na
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Com certeza, o magistrado, ao extinguir o processo, na seara da representação
eleitoral, sem mérito, por perda do objeto, devido a ausência de interesse-utilida-
de, verificou a situacão concreta, e constatou a falta de lesão ao interesse publico,
de razoabilidade para prosseguir com a ação, na qual a conduta do agente teria
sido insuficiente para abalar o interesse publico protegido pela norma.

E que o conceito de interesse-utilidade processual é verificado perante o caso
concreto: o magistrado sopesa ofato e sua consequência, e verifica a desnecessida-
de do prosseguimento da ação. Mesmo porque, consoante o artigo 489, § 30, do
CPC. 'a decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os
seus elementos e em conformidade com o principio da boa-fé.'

Com efeito, dispõe o artigo 8°, do CPC: Ao aplicar o ordenamentojurídico, o
juiz atenderá aos fins sociais e as exigências do bem comum, resguardando epromo-
vendo a dignidade da pessoa liuniana e observando a proporcionalidade, a razoabili-
dacic, a legalidade, a publicidade e a eficiência'.

Esse dispositivo, a meu ver, constitui alicerce do ordenam entojurídico-normati-
vo: considero-o incluído na Teoria Geral do Direito e não, propriamente, no Proces-
so Civil. Aplica-se, pois, em toda seara jurídica, inclusive ria área criminal; serve de
norte para o magistrado, ou membro do Ministério Publico, desse setor do Direito.

Assim, a questão na esfera criminal deve ser afastada, não só ante os argumen-
tos invocados, mas, igualmente, pelos sucintos motivos, a seguir alinhados.

Um dos princípios basilares do Direito Público, especialmente do Direito Pe-
nal, é o da tipicidade. Referido princípio advém da legalidade: a lei deve conter,
estabelecer, previamente, o fato, ou pressuposto de fato, bem corno a penalidade
a ser imposta.

Pois bem. Considerando-se a invocação dos princípios da proporcionalidade
e da razoabilidade: a boa-fé do(a) candidato(a); a inexistência de qualquer dano
às eleições, ou à igualdade entre os candidatos, ou a soberania nacional; com o
término das eleições para o Legislativo t ... 1; com a extinção da representação ad-
ministrativa: o que deve ser, efetivamente, aplicado, e a 'ínsignificancia' do fato,
da conduta supostamente ilícita, bem assim a correspondente insignificância da
lesão ao interesse publico [se é que houve alguma lesão].

A insignificância da lesão jurídica leva a atipicidade do fato; o Direito não pode
constranger pessoas por ações ou omissões que não tenham causado qualquer
dano [abstrato ou concreto] à sociedade. Tanto a ilicitude administrativa quanto
a criminal, ambas, albergam esse princípio de equidade ejustiça.

Sob o aspecto teleológico-funcional da pena, se o Estado infligir pena aos infra-
tores de ilícitos de bagatela, traria somente desprestígio à potestade punitiva [do
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Estado], em vez de fazer com que os súditos [particulares] se ajustassem aos pa-
drões do ordenamento, finalidade de toda sanção.

Ponderando-se o interesse público concreto, supostamente violado, com os
princípios da razoabilidadeeproporcional idade, já vistos, fácil concluir, neste ca-
so, a prevalência destes, em face da segurança jurídica e da boa-fé doa consulente.

O interesse público, em tese, e apenas para argumentar, foi restabelecido no
momento em que o(a) candidato(a) retirou a propaganda eleitoral da mídia so-
cial, cumprindo ordem liminar cio magistrado, no poder de polícia eleitoral. A
partir daí, qualquer outra providência, mesmo de caráter repressivo, como a san-
ção criminal, estaria extrapolando a razoabilidade e proporcionalidade, pondo
fim à segurança jurídica.

"Não se abatem pardais com canhões", com repetir a frase cunhada por Jeili-
nek - ultrapassada a medida necessária para restabelecer a ordem pública, toda
e qualquer providência do Estado seria atentado à dignidade da pessoa humana,
constrangimento além do necessário, desproporcional.

As normas [e sua interpretação] do Direito Eleitoral têm especial caracterís-
tica: mutabilidade, por conta das mudanças legislativas ejurisprudenciais. (He-
raldo Garcia Vitta, Interpretação [atualido Direito Eleitoral; Aparte Jurídico,
Topmídianews, 10. 10. 2018).

Quem atua na Justiça Eleitoral sabe muito bem disso; diferente de outros ra-
mos dojudiciário, aJustiça Eleitoral atualiza-se, constantemente, diuturnamen-
te, para atenderás novas concepções sociais, às nuances do sistema eleitoral, em
virtude das quais toda e qualquer concepção, ou conceito, definitivos, nesse âm-
bito, seria estancar a vida do Direito Eleitoral.

Nesse sentido, o princípio da tipicidade, outrora analisado pelo intérprete de
forma isolada do contexto normativo - o que era um equívoco, pois a interpretação
sistemática do Direito é muito mais rica -, hoje, tem concepção diferente, ampla,
conforme a boa hermenêuticajurídica: pretende-se que, embora ocorra, em tese,
a subsunção do fato à norma legal proibitiva, outras normas, ou o sistema jurí-
dico, no seu conjunto, conduzam a um verdadeiro conflito - norma proibitivaX-
norma permissiva -, fazendo com que prevaleça a última, em face do princípio do
favor rei.

Bem notou isso o magistrado Aldo Ferreira de Silva, seguindo os ensinamen-
tos de Eugenio Raúl Zaffaroni e José Henrique Pierangeili [Derecho Penal. Par-
te General. 2. ed. Buenos Aires: Ediar Sociedad Anônima Editora, Comercial,
Industrial y Financiera, 20021. (Reflexões atuais acerca dos princípios consti-
tucionais eleitorais e outros informativos, Direito Eleitoral Brasileiro - Temas

V. Gares, Pena SaPas na .usnca elInra O r InC . pD a ccsf5
r d1 1ea com nci aUcfes ia nror E n r a

Revista de DlreitoAd n1stratva e Infraestrutura. a. 9. ano 3. Q . 25'.-273. S2o naL o: Pc. '-c' 2C9



272 REV s D. c Av\.ssTvo E INFRAES1RUUJRA 2019 • RDA19

Contemporâneos, p. 30, Pulares Ltda., 2014 - Coords. Daniel Castro Comes da
Costa e Tarcísio Vieira de Carvalho Neto).

E assim deve ser, porque a interpretação isolada de urna norma pode levar a
injustiças, a enganos, a erros da técnica do Direito. O jurista italiano Federico
Cammeo, com sua invulgar sabedoria, ensina:

A interpretação de uma disposição de urna lei eleve ter em conta também ou-
tras disposições da lei mesma, e de toda a legislação sobre um dado instituto
ou oxalá de toda a legislação geral." (Corso cli Dum. Ain;ninistiativo, p. 236,
Padua. Cedam, 1960).

No caso concreto, a norma do artigo 350 do CE não se afeiçoa ao Texto Cons-
titucional Brasileiro, ante as considerações já firmadas. No processo sisteinatico
de interpretacão, consideram-se as normas jurídicas que estejam cm conexão, in-
ter-ligadas umas nas outras, portanto, num contexto Único (Heraldo Garcia Vitta,
Aspectos..., cit.. p. 120). Pois, adverte o talentoso jurista gaúcho Carlos Maximi-
liano, "o processo sistemático encontra fundamento na lei da solidariedade entre
os fenômenos coexistentes." (Hcrmcnêntica cAplicacão cio Direito, p. 128. 18. ed.,
Forense, 2000).

Não e outro sentido do artigo 489, § 2°, do CFC, segundo o qual 'No caso de
colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da pon-
deração efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na norma
afastada e as premissas fáticas que fundamenta a conclusão'.

Contudo, no caso concreto, a colisão ocorre entre normas contidas em legis-
lação ordinária em face de normas contidas na Constituição Federal (princípios e
regras constitucionais)-, ante o princípio da supremacia constitucional, as normas
desta prevalecem, sob pena de inversão do sistema jurídico. Luís Roberto Bar-
roso expõe: "Por forca da supremacia constitucional, nenhum ato jurídico, ne-
nhuma manifestação de vontade pode subsistir validamente se for incompatível
corri a Lei Fundamental." (lntcrpretacão e Aplicação da Constituição, p. 158, 4.
ed., Saraiva, 2002)

Prevalecem, portanto, todas as disposições da Constituição Federal, diante
das normas eleitorais ora combatidas.

Não pode ser diferente, em face do sistema piramidal da ordem jurídica; na
esteira de Kelsen, há estrutura cscalonacici da ordem jurídica, uma supra infra-
-ordenacão. Segundo o autor, a ordem ,jurídica "...e uma construção escalonada
de diferentes camadas ou níveis de normas juridicas. "(Teoi ici Pura do Direito,
pp. 246-7, trad. João Baptista Machado, Martins Fontes, 1997).
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Lrn face do exposto, considero inconsistente qualquer penalidade (administra-
tiva ou criminal) contra o(a) consulente, pois agiu consoante o ordenamentojurí-
dico, com boa-fé e sem propósito algum de afrontara soberania nacional, infringir
a igualdade entre os candidatos, ou mesmo atentar contra o sistema eleitoral.

Dessa forma, não pode sofrer qualquer tipo de penalidade administrativa, ou
criminal, sob pena de afronta à Constituição e às leis do país.

E o parecer.

PESQUISAS DO EDITORIAL
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